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O STI concluiu, no passado dia 18 de Fevereiro, o ciclo de reuniões com os Partidos Políticos com assento 

Parlamentar, iniciado em Janeiro. Foram assim realizadas reuniões com o CDS-PP, o PSD, o BE, o PS, o PCP 

e os Verdes. 

Os temas principais levados a estas reuniões de trabalho são sempre os mesmos e constam do nosso 

programa eleitoral e da Moção Estratégica aprovada em Congresso, nomeadamente, a Revisão de 

Carreiras, o Vinculo a Avaliação Permanente, etc.. Todas elas são genericamente aceites por todos, 

salientamos, por todos. 
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REUNIÕES COM OS PARTIDOS COM ASSENTO PARLAMENTAR 

05/02/2015 - PS 

20/01/2015 - PSD 

20/01/2015 - BLOCO DE ESQUERDA 13/01/2015 - CDS 

18/02/2015 - OS VERDES 

06/02/2015 - PCP 
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- Valor ilíquido de pagamentos que o Estado 

teve de efetuar a Sócios do STI na sequência de 

ações judiciais ganhas em 2014 - 

 

1.889.466,36 €, corresponde ao valor ilíquido de 

pagamentos que o Estado teve de efetuar a Sócios 

do STI na sequência de ações judiciais ganhas em 

2014, mais concretamente no âmbito do culminar 

de processos relacionados com a aposentação e 

com reposicionamento remuneratório.  

 

Este é um valor por defeito, na medida em que em 

alguns processos as sentenças foram 

imediatamente executadas, não tendo sido 

possível apurar junto dos Sócios o valor concreto 

que receberam. Acresce que, existem ainda ações 

ganhas em 2014, já com trânsito em julgado e que 

aguardam a sua execução. 

 

Por todas estas razões este valor, que está longe 

de ser o definitivo, é contudo suficientemente 

expressivo para ser realçado, para além de ser 

também a demonstração clara e inequívoca da 

eficácia dos Serviços Jurídicos do STI. 

 

A este valor acresce o apoio jurídico que tem sido 

prestado aos Sócios na defesa de processos 

disciplinares instaurados pela AT, os quais 

sofreram um aumento significativo desde 2013. 

Com efeito, entre 2013 e Abril de 2015 os serviços 

jurídicos do STI prestaram apoio jurídico em 50 

processos disciplinares, sendo que, até à presente 

data apenas em 4 não foi possível evitar a 

aplicação de uma pena, e mesmo nestes houve 

atenuação da sanção inicialmente proposta. 

 

A qualidade e a eficácia do Serviço de Apoio 

Jurídico aos Sócios do STI, decorre em larga medida 

da experiência e da dedicação exclusiva dos 

Serviços jurídicos às questões laborais 

especificamente relacionadas com os 

trabalhadores da AT, o que permite um 

conhecimento técnico mais aprofundado das 

matérias que afetam diretamente os 

trabalhadores da AT no seu dia-a-dia e, em 

consequência, conduz a um melhor 

acompanhamento aos Sócios. 

 

  

SERVIÇOS JURIDICOS 

1.889.466 € 
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Em 12 de Janeiro de 2015, quando se iniciou o Estágio 

para Inspetores Tributários, dos candidatos aprovados, 

414 já eram Sócios do STI e 530 (retirados os candidatos 

que não assinaram o contrato) não eram, á data, Sócios 

do STI. Três meses depois, são Sócios do STI 541 ITE’s. 

 

Estes resultados devem-se, em primeiro lugar, 

naturalmente, aos Inspetores Tributários Estagiários 

que decidiram tornar-se Sócios do STI, às Direções 

Distritais e Regionais, aos Delegados Sindicais, a todos 

os que se empenharam nesta “tarefa”. 

 

Mas, não desistimos dos que não se sindicalizaram, 

também é para eles que continuaremos a trabalhar, 

para lhes demonstrar que vale a pena ser Sócio do STI. 

 

 

 

 

 

 

 

Conscientes dos problemas que muitos colegas enfrentam, causados pelas adversidades que encaram, quer nos locais 

de trabalho quer na sua vida pessoal, estes em muitas situações não podendo ser dissociados das condições -ou falta 

delas- laborais (prazos, espaço físico, remuneração, …), estabelecemos um acordo de parceria com uma psicóloga 

clínica, que prestará consultas na sede do Sindicato, na sede da Direção Distrital de Évora e no Barreiro (em consultório 

privado). 

É certo que já possuímos, a nível nacional, protocolos na área da psicologia, porém, pretendemos que os associados 

possuam os serviços ao melhor preço, daí a realização das consultas, sempre que possível, em instalações próprias do 

STI ou noutros locais, desde que sem custo acrescido, assegurando que aquele valor não se reflita no preço final do 

serviço a pagar pelo sócio. 

Desejamos alargar esta iniciativa a nível nacional, contando para tanto com o apoio das direções distritais/regionais, 

na sugestão de profissionais e na obtenção de local, na ausência de instalações do STI. 

O bem-estar, pessoal e profissional, transformar-nos-á seguramente em pessoas mais fortes e felizes! 

 

  

414

541

530

403

0 200 400 600

12 JANEIRO

14 ABRIL

INSPETORES TRIBUTÁRIOS ESTAGIÁRIOS

NÃO SÓCIOS

SÓCIOS

SINDICALIZAÇÃO DOS INSPETORES TRIBUTÁRIOS ESTAGIÁRIOS 

“Com a abordagem correta, os riscos psicossociais e o stresse relacionado com o trabalho podem ser 

prevenidos e geridos com sucesso, independentemente da dimensão ou tipo de empresa. Nesse 

sentido, podem ser tratados da mesma forma lógica e sistemática que outros riscos de saúde e 

segurança no local de trabalho.” In Agência Europeia para a Segurança e Saúde no Trabalho 

APOIO PSICOLÓGICO 
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DATA LOCAL AÇÃO  

20.02.2015 Lisboa 

Lei Geral do Trabalho 
Em Funções Públicas 

27.02.2015 Aveiro 

16.03.2015 Madeira 

28.03.2015 Açores 

FORMAÇÃO SINDICAL 2015 
(Para dirigentes e Delegados Sindicais) 

AVEIRO 
27/2/2015 

LISBOA 

20/2/2015 

AÇORES 

28/3/2015 
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Um trabalhador, por si só, se não estiver enquadrado 
numa estrutura sindical e nesta por alguém que, no local 
de trabalho, o represente diretamente, quer junto da 
hierarquia, quer junto dos órgãos Distritais/Regionais e 
Nacionais do Sindicato, estará, desnecessariamente, numa 
situação de fragilidade. 

 

O Delegado Sindical é um elemento FUNDAMENTAL na 
estrutura do STI e o seu papel mais importante não é 
seguramente distribuir comunicados. 

 

O Delegado Sindical desempenha o importante papel de 
ligação entre os trabalhadores do seu serviço e os órgãos 
Distritais/Regionais e Nacionais. 

 

O Delegado Sindical enquanto representante legal dos 
Trabalhadores sindicalizados no seu local de trabalho, por 
aqueles eleito por escrutínio direto e secreto, vive os seus 
problemas, e procura, com o apoio do Sindicato, 
construir/complementar sistemas de proteção do 
trabalhador, melhorando de forma progressiva, as suas 
condições de vida e de trabalho. 

 

A responsabilidade de um Delegado Sindical é da maior 
importância, para além de ter competências próprias para 
promover a informação e melhoria das condições sócio-
profissionais dos trabalhadores, no seu local de trabalho, 
também tem competências legais no que diz respeito ao 
direito à informação e consulta sobre diversas matérias 
que estão previstas na Lei e é protegido por lei, 
nomeadamente não podendo ser transferido do local de 
trabalho, contra a sua vontade. 

 

No sentido de dar aos Delegados Sindicais os 
conhecimentos básicos necessários para o exercício dessas 
importantes funções, temos, a par de outras iniciativas, 
desenvolvido algumas ações de formação, nas quais se 
enquadra a ação sobre a nova “LEI GERAL DE TRABALHLEI GERAL DE TRABALHLEI GERAL DE TRABALHLEI GERAL DE TRABALHO O O O 
EM FUNÇÕES PÚBLICAS”EM FUNÇÕES PÚBLICAS”EM FUNÇÕES PÚBLICAS”EM FUNÇÕES PÚBLICAS”, e a ação sobre “SINDICALISMO, SINDICALISMO, SINDICALISMO, SINDICALISMO, 
STI E O PAPEL DO DELEGADO SINDICAL”.STI E O PAPEL DO DELEGADO SINDICAL”.STI E O PAPEL DO DELEGADO SINDICAL”.STI E O PAPEL DO DELEGADO SINDICAL”. 
 
  

 

Pretendendo-se que os órgãos 
nacionais/distritais/regionais sejam cada vez mais 
proficientes nas funções, sindicais e profissionais, que 
exercem, desenvolveu-se a ação de formação “Reuniões 
de Trabalho Eficazes”. 
 
As tarefas inerentes aos cargos que os membros dos 
referidos órgãos assumem, poderão ser realizadas de 
forma mais profícua, e facilitada, se o trabalho for 
devidamente planificado/estruturado. 
 
Deseja-se que se tire o melhor partido das reuniões, 
sendo que um dos segredos é que os intervenientes 
participem ativamente, deem o seu contributo, no 
cumprimento dos objetivos delineados. 
 
E, também a comunicação é relevante para a eficácia no 
relacionamento com os outros, supondo uma boa 
transmissão e receção. 

 

DATA LOCAL AÇÃO 

06.03.2015 Lisboa 
Reuniões de Trabalho 

Eficazes 
20.03.2015 Évora 
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Em parceria com a APOTEC o STI tem vindo a 
desenvolver várias ações de formação no âmbito 
profissional, aberto a todos os Sócios sem exceção.  
 
Nesta fase e tendo em conta que está a decorrer o 
estágio para Inspetores Tributários, iniciámos o 
“CURSO ESSENCIAL DE GESTÃO FINANCEIRA E 
CONTABILIDADE”.  
 
Esta ação, para já, face ao número de inscrições 
existentes só se pode realizar em Lisboa e Setúbal. 
Não está contudo excluída a possibilidade de ser 
replicada noutros locais desde que haja um número 
mínimo de Sócios interessados. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DATA LOCAL AÇÃO 

Março 2015 Setúbal 
Curso Essencial Gestão 

Financeira e 
Contabilidade 

 
*Em parceria com a 

APOTEC 

Março – Abril 2015 Lisboa 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 2015 

“Gerir uma organização como a AT implica saber lidar com uma organização grande, diversificada e complexa. E 

em cima destas condições há o relacionamento com os sindicatos, que têm um peso, na administração pública 

e na AT em particular, que não é despiciendo e que não existe normalmente numa empresa privada. O nível de 

sindicalização é elevadíssimo e há que saber respeitar isso e lidar com isso, e nem sempre é fácil.” 

José Azevedo Pereira 

Expresso, 11 de Abril de 2015 

Lisboa 
Março - Abril 
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A Direção Nacional do STI estabeleceu um protocolo com 
a PricewaterhouseCoopers (PwC) e com a Texto Editora, 
disponibilizando aos Sócios do STI um desconto 
exclusivo de 35%, sendo o preço para os Sócios do STI 
de 24,64 €uros. 

Registe-se em: 

www.leyaonline.com 
www.leyaonline.com/pt/promocoes/promocao/campan
ha-exclusiva-sti-35-desconto, Inserindo no campo 
“Código de Parceiro” o seu número de sócio no formato 
STIXXXXX em que XXXXX é o número de sócio (acrescentar 
zeros à esquerda, se necessário. Exemplo: Um associado 
com o nr. 95 deverá colocar STI00095). 
 
No caso de já estar registado: 
Insira o código de parceiro clicando em “A Minha Conta” 
e depois em “Perfis de Acesso”. 

 

Pagamento: 
Defina a forma de pagamento no ato da encomenda. 
Entre outras, poderá utilizar o pagamento por MB. Neste 
caso o sistema irá gerar  automaticamente os códigos para 
poder efetuar posteriormente o pagamento em qualquer 
ATM, ou no Banco online. 
 

 

Nos termos do 
Regulamento de 
Comparticipação em Livros 
e Outro Material de 
Carácter Técnico 
Profissional, o STI 
comparticipará na 
aquisição de livros, 
publicações, assinaturas ou 

suportes informáticos comprovadamente de carácter 
técnico profissional, desde que não ultrapasse um 
exemplar de cada obra editada, no montante de 50% 
sobre o preço de custo com o limite 60 Euros anuais por 
Sócio. 
 
Recordamos que: 
 

1. Os sócios enviarão à Direcção Distrital/Regional 
respetiva, até ao dia 31 de Outubro de cada ano civil, 
as faturas comprovativas da compra, respeitantes aos 
12 meses anteriores. 

 
2. As faturas deverão ser emitidas em nome do sócio 

adquirente devendo constar no verso de cada uma 
delas o número de Sócio e a sua assinatura bem como 
evidenciar de forma clara e inequívoca que as 
aquisições são de carácter Técnico Profissional. 

 
3. O incumprimento do prazo definido no n.º 1 

determina a perda da comparticipação. 
 
4. A Direcção Nacional efetuará a transferência das 

comparticipações apuradas até 10 de Dezembro de 
cada ano. 
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PORTAL O INFORMADOR FISCAL 

 

 

 

 

www.informador.pt 

O Informador Fiscal é, desde 1935, a publicação de 

referência nas áreas fiscal e parafiscal. Agora, no seu novo 

portal, pode encontrar a melhor informação com 

atualização diária, artigos de opinião, o calendário de 

obrigações fiscais e a versão digital do Jornal impresso e 

respetivas separatas. 

 

Portal Lexit — www.lexit.pt 

O Lexit é um portal de Códigos anotados e comentados, 

permanentemente atualizados, centrado nos domínios da 

fiscalidade e das sociedades comerciais, desenvolvido em 

parceria com a Faculdade de Direito da Universidade do 

Porto (FDUP) e com o Centro de Investigação Jurídico-

Económico (CIJE) da FDUP, sendo da sua responsabilidade 

a coordenação editorial e científica. 

 
FORMULÁRIO DE ADESÃO: 
 
http://www.stimpostos.pt/images/protocolo_sti-oif-

lexit-2015.pdf 

REVISTA PORTUGUESA DE CONTABILIDADE 

 

A Revista Portuguesa de Contabilidade (RPC) é a sucessora 

da Revista de Contabilidade e Comércio (RCC), publicada 

entre 1933 e 2011. A direção desta prestigiada publicação 

é assegurada pelo Sr. Prof. Hernâni O. Carqueja, último 

diretor da RCC e figura insigne do estudo da contabilidade 

em Portugal. 

 

A RPC é o mais importante órgão de informação técnica e 

especializada na área da contabilidade em Portugal, 

dirigida a profissionais, docentes, investigadores, 

estudantes e empresários. 

 

Com publicação trimestral, a Revista comporta artigos 

sobre contabilidade, economia, auditoria, comércio, 

fiscalidade ou direito, assinados por reconhecidos 

especialistas. 

 

PROTOCOLO: 

http://www.stimpostos.pt/images/protocolo_sti-rpc-

2015.pdf) 

 
 
 
  

TUDO ISTO POR APENAS 
(Informador Fiscal e Portal Lexit) 

€ 6,50 / Mês 
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Assinatura Clássica – 59,99€ 
 
Subscrição de 4 números consecutivos, de 

periodicidade trimestral, distribuída via 

CTT. Durante o período de vigência da 

subscrição, o titular usufrui também do 

acesso aos conteúdos do portal sem 

custos acrescidos. 

Por conteúdos do portal entende-se: 
� Todos os artigos publicados no 

portal, mesmo que não 
publicados na edição impressa 
da RPC; 
 

� Todas as revistas RPC até à data 
publicadas, em formato digital 
(PDF); 
 

� Todas as revistas RCC cuja 
transposição para o formato 
digital (PDF) foi possível realizar. 

Assinatura Digital – 29,99€ 
 
Subscrição pelo período mínimo de 1 ano 
do acesso à pesquisa, consulta e 
impressão dos conteúdos do portal. 
 
Por conteúdos do portal entende-se: 
 

� Todos os artigos publicados no 
portal, mesmo que não publicados 
na edição impressa da RPC; 
 

� Todas as revistas RPC até à data 
publicadas, em formato digital 
(PDF); 
 

� Todas as revistas RCC cuja 

transposição para o formato 

digital (PDF) foi possível realizar 

 



     NEWSLETTER 
 

 

 
Página | 11 

 

Ainda no âmbito do protocolo firmado entre o STI e o 

Lexit (Grupo O Informador Fiscal), divulgamos a mais 

recente publicação desta editora: RCPITA - Regime 

Complementar do Procedimento de Inspeção 

Tributária e Aduaneira – Anotado e Comentado. 

Esta publicação conta com as anotações dos Dr.s 

Sandra Videira e Victor Duarte, ambos inspetores 

tributários na AT, sob a coordenação da Prof.ª Doutora 

Glória Teixeira (FDUP) e do Mestre Patrícia Anjos 

Azevedo (CIJE – FDUP). 

 

Para usufruir desta oferta deverá, durante o processo 

de compra, usar um código a solicitar ao STI no campo 

Vales Desconto (disponível após adicionar o livro ao 

carrinho de compras e carregar em “Comprar”). 

Qualquer esclarecimento adicional pode ser obtido 
através da editora pelo email cliente@lexit.pt 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Em exclusivo para os associados STI, a aquisição desta obra através da loja on-

line da editora (http://loja.lexit.pt) contempla a oferta dos portes de envio 

sendo que o preço se fixa em €15,00 (valor já com IVA). 

ORGÃOS NACIONAIS E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
 

SEDE: Av. Coronel Eduardo Galhardo, Nº 22 B  *  1199-018 Lisboa 
 

 218 161 710                                   218 150 095 
 

 geral@stimpostos.pt      www.stimpostos.pt 
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Ao abrigo do acordo de parceria celebrado entre o STI e a APOTEC – 

Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade, os sócios do STI 

beneficiam das mesmas condições que têm os sócios da APOTEC, no que 

se refere à participação nas ações de formação promovidas por aquela 

entidade. 

 

Os sócios que pretendam efetivar a inscrição nas ações de formação 

realizadas pela APOTEC, e aceder ao conteúdo integral do Jornal de 

Contabilidade devem proceder ao registo na plataforma eletrónica da APOTEC: 

Registo em www.apotec.pt via Entidades Protocoladas 

1. Aceder a www.apotec.pt e clicar na barra superior em Registo, será reencaminhado para 

http://www.apotec.pt/clientes/novo.php?logmode=socio 

 

 

2. Responder afirmativamente que é Protocolo e preencher os dados de acordo com o solicitado. No campo Código 

Protocolo deve ser colocado o Nº de Sócio e no Campo Entidade colocar o nome do STI. 

 

3. Aquando da ativação, o sócio recebe automaticamente um e-mail confirmando os dados de acesso, e a partir deste 

momento pode aceder ao site, clicando no “LOGIN” da barra superior. 

 

Para além das áreas de navegação livre do site, pode aceder à Área do Jornal http://www.apotec.pt/jornal/, e 

descarregar o Jornal de Contabilidade em formato pdf., e à Área da Formação, onde encontra toda a oferta formativa 

http://www.apotec.pt/pt/formacao/  com os valores de inscrição iguais aos Associados da APOTEC.
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Hotel Yellow Monte Gordo **** 

De 30 Maio a 06 de Junho 2015 

Pensão Completa c/ Bebidas 

Localizado apenas a 100 metros da Praia de Monte Gordo, este hotel 
apresenta suites espaçosas, algumas das quais têm varanda ou vista 
sobre o Oceano Atlântico. Dispõe de piscina interior e exterior, assim 
como de um ginásio moderno. Todas as suites do Yellow Praia Monte 
Gordo estão equipadas com televisão por satélite, mini-bar e cofre. 
Todos os quartos têm casa de banho privativa, que inclui um secador 
de cabelo. Um buffet de pequeno-almoço é servido diariamente. O 
espaçoso restaurante tem áreas de jantar interiores e exteriores, e é 
especializado em cozinha algarvia. O bar bem abastecido serve uma 
variedade de bebidas durante todo o dia. Dispondo de uma banheira 
de hidromassagem e sauna, a propriedade também proporciona uma 
recepção 24 horas e um programa de entretenimento durante todo o 
ano. Para os praticantes de golfe, existem vários campos nas 
proximidades, incluindo o de Castro Marim, a 10 km. O Casino de 
Monte Gordo encontra-se a 300 metros do hotel e o Aeroporto 
Internacional de Faro fica a 40 minutos de carro. Estão disponíveis 
estacionamentos subterrâneos e aluguer de bicicletas. 

Preço por pessoa em quarto duplo – 440. 00€ 
[mínimo 30 pessoas] 

Suplemento Quarto Single – 170.00€ 
 

SERVIÇOS INCLUÍDOS: 
� 7 Noites de alojamento no Hotel Yellow Montegordo 4****; 
� Regime de Pensão Completa c/ Bebidas incluídas; 
� Transporte ida e volta; 
� Portagens, combustível e motorista; 
� Iva à taxa correspondente. 

 

SERVIÇOS OPCIONAIS: 
� Espectáculo + 1 Bebida incluída no Casino de Monte Gordo – 

16,00€ por pessoa 
� Jantar + Espectáculo no Casino de Monte Gordo – 30,00€ por 

pessoa  
� Passeio de Barco no Guadiana com almoço incluído – 47,00€ 

por pessoa  
 

CONDIÇÕES GERAIS: 
• A confirmação do programa está sujeita a disponibilidade 

dos serviços a prestar, não existindo reservas à data da 
realização do presente orçamento; 

• O serviço somente está válido após depósito de 25% do valor 
total e confirmação de serviços a prestar; 

• A liquidação total do valor deste orçamento deverá ser 
efectuada até 10 dias antes do início do serviço. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Hotel dos Navegadores 3*** 

20 a 27 de Junho 2015 

7 noites/ 8 dias Pensão Completa 

O Hotel Navegadores está situado na Baía de Monte Gordo, 

apenas a 200 metros da Praia de Monte Gordo. Disponibiliza 

uma piscina interior aquecida no Inverno e um restaurante. Os 

quartos do Hotel Navegadores têm ar condicionado e uma 

varanda com uma vista. Todos os quartos estão equipados com 

uma televisão por satélite, um telefone e uma casa de banho 

privativa com um secador de cabelo. O Navegadores Hotel 

dispõe de uma sala de jogos e de um relvado para banhos de sol 

com guarda-sóis e espreguiçadeiras. O Hotel Navegadores está 

localizado no coração de Monte Gordo, a 50 km do Aeroporto de 

Faro. Está disponível estacionamento público (sujeito à 

disponibilidade) e uma recepção aberta 24 horas. 

 

 
 
SERVIÇOS INCLUÍDOS: 
 

• 7 Noites de alojamento no Hotel dos Navegadores 
3***; 

• Regime de Pensão Completa (bebidas não incluídas); 

• Transporte ida e volta; 

• Portagens, combustível e motorista; 

• Iva à taxa correspondente. 
 

CONDIÇÕES GERAIS 

• A confirmação do programa está sujeita a 
disponibilidade dos serviços a prestar, não existindo 
reservas à data da realização do presente orçamento; 

• O serviço somente está válido após depósito de 25% do 
valor total e confirmação de serviços a prestar; 

• A liquidação total do valor deste orçamento deverá ser 
efectuada até 10 dias antes do início do serviço. 

FÉRIAS 2015 

Preço por pessoa em quarto duplo – 340.00€ 
[mínimo 8 pessoas] 

Suplemento Quarto Single – 75.00€ 

Para mais informações contacte-nos: 
OMNITUR, Agência de Viagens e Turismo Lda 

Rua Dionísio Saraiva Lote 4 1º Fr | 2080-104 Almeirim  
Tel.: 243 593 770 | Tlm: 964 702 082 | E-mail: almeirim@omnitur.pt 
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Turquia 

31 Agosto a 07 Setembro 

 

 

 

 

 

 

 

Programa completo em: 

http://www.stimpostos.pt/index.php/cultura-e-

lazer/viagens 

Preço Base (*), por pessoa, em quarto duplo (mínimo 20 pessoas) 

Preço Sócio 970 € 

Preço Não Sócio 1070 € 

Suplemento Para Viagem em Quarto Individual 180 € 

(*) Preço poderá sofrer redução, dependente do número de 
inscrições. Taxas aeroporto incluídas, passíveis de alteração  
 
Os preços incluem: 

� Voos base ida e volta em classe económica TK – Taxas 
de aeroporto, segurança e combustíveis incluídas;   

� Autocarro privativo para todas as visitas e transferes; 
� Estadia conforme programa em quarto duplo 

alojamento e pequeno-almoço buffet hotéis 4*;   
� Refeições conforme programa, nos hotéis ou 

restaurantes locais, com menus de grupo pré 
determinados de acordo com a gastronomia local, com 

pratos fixos não incluindo bebidas nem dietas 
especiais; 

� Guia acompanhante local de língua portuguesa;  
� Todas as visitas e entradas mencionadas no programa 

como incluídas; 
� Seguro Viagens incluindo as condições especiais para 

cancelamento antecipado e interrupção de viagem; 
� Assistência nas formalidades de check in no dia da 

partida por Flash Viagens; 
� Assistência nas formalidades de check in no dia de 

regresso pelo Guia; 
� Assistência telefónica 24 horas; 
� Condições gerais conforme programação V. Tempo 

Grandes Viagens. 
 

Excluindo: 
� Bebidas, extras de caracter pessoal na viagem, hotéis, 

restaurantes e todos os serviços não indicados. 
 

NOTA:  
 

- O alojamento, realizar-se-á de acordo com a categoria 
hoteleira acima indicada e de acordo com hotéis indicados 
como previstos ou similares. A maioria dos hotéis não dispõe de 
triplos mas sim de duplos com camas extras (não aconselhável 
para 3 adultos). Havendo hotéis que disponham de vários tipos 
de quartos, os reservados para os circuitos serão sempre do tipo 
Standard. 
- Não existem reservas ou bloqueios efectuados pelo que o 
pedido de grupo está sujeito a disponibilidade aérea e hoteleira.  
- Apenas é necessário o Bilhete de Identidade, documento com 
validade mínima de 6 meses à data da chegada do circuito. 
- Todos os menores de idade viajando sem os pais ou com 
apenas um deles, necessitam ainda de autorização oficial de 
viagem ao estrangeiro. 
 

NOTA DO STI: 
O STI não se responsabiliza por, todo e qualquer, incidente 
referente à viagem (desistências, cancelamentos, acidentes, ou 
outros). 
A verificar-se alguma ocorrência, deverá a mesma ser tratada 
diretamente com a Flash Viagens, prestador do serviço e 
responsável pela organização técnica da viagem. 
 

 

 

PAGAMENTO ATÉ 8 PRESTAÇÕES 
(€121,25 CADA) 

21 DE MAIO A 21 DEZEMBRO 
Enviar ficha de inscrição e Autorização para Débito 

Direto para: 
geral@stimpostos.pt 

INSCRIÇÕES ATÉ 15 DE MAIO 
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• Era uma vez um projecto, idealizado por um técnico informático e 

proposto por este ao Director Geral.  

• O Director Geral não assina o projecto e deixa-o em "banho maria", em 

cima de uma secretária, mas, por acaso, o sub-director vai a despacho num dia 

de ausência do Director Geral e assina o projecto. 

• Entretanto uns agentes americanos vêm ao território nacional para ajudar 

no projecto mas apenas 

interagem ao nível 

técnico, com o tal técnico, que no fundo é o grande responsável 

pelo projecto. 

• O projecto, mesmo sendo apenas um projecto, dá origem a largas 

dezenas de processos de averiguação na auditoria interna, todos 

eles baseados no tal despacho fortuito do sub-director geral, dado 

num documento de página e meia, que nem especificava muito 

bem, o que de facto iria implementar...  

• O Director Geral, que não teve qualquer intervenção no processo e que, quando o projecto começou a fazer vitimas, 

estava na casa há 2 ou 3 meses, coloca o lugar à disposição. O 1º Ministro 

aplaude e a Srª Ministra demite o Director Geral.  

• Nesta fase o sub-director que tinha assinado o projecto, que 

mesmo sendo apenas um projecto, ia fazendo vitimas todas as semanas, 

ainda não tinha colocado o lugar disposição mas, no dia seguinte, quando 

se soube que afinal o despacho para implementação do projecto era seu, 

demite-se. Não sabemos se o Governo achou bem ou mal porque não 

comentou esta demissão.  

• No meio de toda esta confusão o SEAF, cujo gabinete é a 300 metros da 

Direcção Geral, não sabia de nada, não ouviu nenhuma das declarações 

públicas feitas sobre esta matéria, nem mesmo quando o assunto foi 

falado e gravado perante 500 Inspectores Tributários Estagiários.  

• Nem o SEAF, nem nenhum dos seus assessores, nem alguém ligado ao seu 

gabinete, nem nenhum dos seus dos motoristas...nada. Chegam agentes 

da América, há rumores de norte a sul do país, há declarações públicas 

LISTA VIP 
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sobre esta matéria, há dezenas de processos disciplinares baseados num 

despacho, exarado numa proposta de um técnico, para um sistema de 

protecção de violação do sigilo fiscal, que nunca aconteceu...mas… na 

secretaria de estado, nunca se ouviu falar de tal coisa... 

Este é o ponto em que estamos neste momento. Ouvindo a argumentação dos 

que defendem esta história falta, no mínimo, esclarecer: 

• Se o projecto não passou disso mesmo, de uma experiência, porque deu origem a processos disciplinares?  

• Se o projecto não passou disso mesmo, de uma experiência, cujo objectivo era estudar formas de proteger a privacidade 

do comum dos cidadãos, porque foi escolhida uma amostra VIP, pouco 

representativa do Povo Português? 

• Se de facto era apenas um projecto, porquê meter medo aos trabalhadores 

com base nele? Porque não foi o projecto discutido com os representantes dos 

trabalhadores? 

• Se era um projecto, porque é que quando o STI o referiu na reunião com a 

Direcção Geral em 21 de Janeiro de 2015, o responsável pelo projecto não 

informou o STI disso mesmo…que era apenas um projecto, e que os processos disciplinares 

seriam todos arquivados imediatamente?  

• E a amostra para o projecto? Quem definiu os nomes VIP? Se o objectivo não era criar medo 

aos trabalhadores por consultarem os contribuintes VIP, então para quê divulgá-lo numa 

acção de formação e iniciar procedimentos disciplinares? 

• Se a preocupação do Governo…ou melhor, do tal técnico, visto que o Governo não têm 

nada a ver com o assunto, é proteger a privacidade dos contribuintes, então porque escolheu 

logo aqueles cujas declarações fiscais devem ser públicas? 

• Se a preocupação do Governo…ou melhor, do tal técnico, visto que o Governo não têm nada a ver com o assunto, é 

proteger a privacidade dos contribuintes, então porquê fazer esta experiência piloto precisamente no organismo que 

menos histórico de violações do sigilo têm? 
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A Direção Distrital do Porto do STI editou 

mais um número do “PORTO SINDICAL”, já 

o 17º. 

A longevidade desta publicação, a 

pertinência e oportunidade das matérias 

abordadas, mas fundamentalmente, o 

prestar de contas aos Sócios do STI pela 

atividade desenvolvida pela Direção 

Distrital são de registar. 

 

FERNANDO ANTÓNIO DA COSTA ROCHA 

1947 – 2015 

(Presidente da Direção Distrital de Lisboa do 
STI, Vice-Presidente da Direção Nacional do 

STI, várias vezes Delegado sindical) 

Como é de todos conhecido, fomos 

confrontados, no passado dia 23 de 

Fevereiro, com a morte do Fernando Rocha, 

ex Dirigente e ativista Sindical, e um homem 

socialmente empenhado por um mundo 

mais justo, mais fraterno. Mesmo nos 

momentos difíceis tinha um sorriso e uma 

palavra amável. Respirava poesia; amava a 

vida. E o seu cão. O Nico, que lhe fez 

companhia até ao ano passado. Com ele 

estava sempre presente em todos os 

momentos de luta. O Rocha, era um homem 

bom. Daquela bondade que começa a 

escassear nestes dias de egoísmo, onde o 

"eu" impera sobre o "nós". Até sempre, 

amigo. Até sempre, camarada. 
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